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0. PARECER 16/2018
0. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
23 de abril de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 02/2018, do Legislativo Municipal.   
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO CONTROLE DA FILA DE ESPERA PARA VAGAS EM CRECHES MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE ENSINO INFANTIL (CMEIS), MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE SISTEMA, REGISTRO EM PROTOCOLO E DIVULGAÇÃO FÍSICA E VIRTUAL DA LISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mensagem e Exposição de Motivos, de autoria do Vereador Arion Augusto Nardello Nasihgil, destaca que a implementação de tal sistema se faz necessária para o atendimento do princípio da transparência dos atos públicos, bem como de forma a organizar, adequar e tornar mais eficientes as filas para vagas em educandários municipais, que hoje são controladas no Paço Municipal de forma manual, sem qualquer controle rígido e sem o acompanhamento por parte dos responsáveis.

Informa também que é notório, em grande parte dos Municípios do país, o tráfico de influência praticado por agentes públicos, como prefeitos, vices e secretários municipais, e até mesmo vereadores, no encaminhamento de crianças para os educandários municipais, de forma a favorecer eleitores e pessoas apadrinhadas, em detrimento de cidadãos comuns que aguardam muitas vezes meses para que sua criança possa ser alocada em uma creche ou CMEI.

Destaca, da mesma forma, que a fila de espera sempre existiu neste Município, a qual certamente só será reduzida ao longo dos anos, com a implementação de políticas públicas a favorecer a educação municipal, especialmente o aumento do número de vagas em educandários através da ampliação das salas de aula, contratação de mais professores e até mesmo a construção e/ou readequação de espaços para servirem como creches ou CMEIs.

Porém, os Vereadores que integram esta Comissão, ao analisarem o Parecer Jurídico firmado pelo Procurador desta Casa de Leis, Dr. Victor Eduardo Bertoldi Boff, especialmente a conclusão, de que “a preocupação do parlamentar é recorrente, ainda mais em um setor tão vital para a população rondonense, contudo, a iniciativa para legislar sobre os expedientes administrativos deve ficar a cargo do Alcaide, razão pela qual, salvo eventual equívoco escusável, a matéria sofre de vícios insanáveis”, deliberam contrariamente à aprovação do referido Projeto de Lei, nos termos do Parecer Jurídico.

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 23 de abril de 2018.
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